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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Da definição do objeto
Aquisição de um micro-ondas para Departamento Alimentação E colar.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE A CONTRATAÇÃO
2.1. Suprir a necessidade do Departamento Alimentação Escolar de um forno micro-ondas
para utilização na Copa, pois o modelo existente apresentou d feitos que impossibilitam
seu uso, e o conserto se tornou inviável pois o custo seria muito
placa-mãe. Em decorrência de seu defeito os servidores que
estão privados de aquecer bebidas e alimentos no aparelho..

3. DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO
3.1. Dentre as soluções mercadológicas disponíveis, duas
conserto do equipamento ou aquisição de um novo. Mediante a
elevado custo para o conserto do equipamento, visto o mesm
mãe, levando em consideração ser um aparelho antigo não v
benefício, pois o mesmo futuramente poderia apresentar outros
A solução escolhida foi a aquisição de um equipamento nov
inciso II,da Lei Federal 14.133/2021, por ser de baixo custo.
3.2. A aquisição enquadra-se na natureza de bens comuns,
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
meio de especificações usuais no mercado, nos termos do arti
Federal 14.133/2021.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O equipamento deverá ser novo e entregue acondicion
embalagem original lacrada e deverão, comprovadamente,

Ito, visto que queimou a

zem utilização da copa

soluções obteve-se: o
valiação observou-se o
ter queimado a placa-
leria a pena o custo e
feitos.
conforme o artigo 75

u seja, aqueles cujos
efinidos pelo edital, por
0 60, inciso XIII, da Lei

do adequadamente em sua
estar em fase normal de

produção/fabricação, não sendo aceito equipamento descont nuado ou fora de linha de
produção do fabricante. O equipamento deverá ser forneci o com todos os acessórios
necessários à sua perfeita instalação e funcionamento, inclui do a documentação técnica
completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e outr s pertinentes.
4.2. Conforme o disposto na Resolução n. 310-2021/CSJT, sobr Aparelhos Elétricos em Geral
(Anexo 1 - Resolução CSJT NO 310/2021, Capítulo IV, item 1.2.4) será exigido também
comprovação, por meio de certificado reconhecido nacionalment , ou laudos técnicos emitidos
por laboratórios acreditados pelo Inmetro ou declaração do fab icante, que os aparelhos não
contenham ou façam uso de qualquer das substâncias que d stroem a camada de ozônio
(SDO) abrangidas pelo Protocolo de Montreal, quais sejam Clorofluorcarbonos (CFCs);
Hidroclorofluorcarbonos (HCFCs); Halons; Brometo de metila ( ermitida para fins agrícolas);
Tetracloreto de carbono (CTC); Metilclorofórmio; Hidrobro ofluorcarbonos (HBFCs); e
Hidrofluorcarbonos (HFCs), nos termos do Decreto no2.783/1 98, e Resolução Conama no
267/2000; e não contenham substâncias perigosas em concent açãoacima da recomendada
pelo RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais omo mercúrio (Hg), chumbo
(PB), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd), bifenil-p libromados (PBBs), éteres
difenilpoiibromados (PBDEs).
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4.3. Com relação à eficiência energética como um dos critérios e sustentabilidade a serem
observados nas aquisições e contratações de bens e serviços, anto na Resolução CNJ no
400/2021 quanto no Decreto no7.746/2012, e ainda, a IN SLTI no2/2014 estabelece que, nas
aquisições ou locações de máquinas e aparelhos consumidor s de energia que estejam
regulamentados no Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE), deverá ser exigido que os

eficiência "A' na Etiquetamodelos dos bens fornecidos estejam classificados com classe
Nacional de Conservação de Energia (Ence) vigente n período da aquisição
(www.inmetro.gov.br/consumidor/tabelas asp). Quando não ho ver um mínimo de três

fornecedores com modelos etiquetados com Ence classe 'A', deve ser admitidos produtos nas
duas classes mais eficientes que possuam um mínimo de três fo necedores. Observar que a
exigência da Ence só pode ocorrer caso o produto a ser ad uirido tenha Avaliação da
Conformidade compulsória, conforme as portarias baixadas pelo In etro:
4.4. Deverá ser exigida garantia de, no mínimo 1 (um) ano, send os primeiros 90 (noventa)
dias de garantia legal na forma que os fabricantes disponibilizare para todo o mercado (Art.
26, II, do Código de Defesa do Consumidor — CDC, Lei no8.078, d 1990) e os demais, caso o
fabricante não forneça, pela CONTRATADA.Será obrigatória a ent ga do termo de garantia do
fabricante com cada item fornecido; e a eventual contratada se re ponsabilizará pelos vícios e
danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 7 a 27, do CDC. 5.1.5. Os
produtos adquiridos também deverão possuir rede de assistência técnica autorizada na sede
deste Regional, na cidade de Salvador, Bahia ou na Região Metro olitana de Salvador (RMS),
a fim de permitir a adequada utilização da garantia, ou eventu is manutenções corretivas
futuras.
4.5 Prazo de entrega do material: A entrega deve deverá ser em o máximo 15 dias contados
em dias consecutivos a partir do recebimento da nota de empenho ela adjudicatária.

4.6. Descri ão do item ea uantidade da contratação:
Item Descrição Iltem Código

catmat
Uni ade Quantidade
de edi Total

1

da

unidForno de Micro-ondas com prato removível, 354973
capacidade miníma 30 litros — Potência

800W. Classificação 'A' no PBE, conforme o
INMETRO, comprovada com Etiqueta

Nacional de Conservação de Energia (ENCE)
afixada no produto Voltagem: 220v.

01

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. A utilização dos equipamentos objeto desta contratação pod gerar os seguintes
impactos:
5.2. Com relação ao consumo de energia, a principal med da mitigadora é a
especificação de itens com classificação mais econômicas elo organismo de
certificação(INMETRO).
5.3.A falta de responsabilidade no ciclo de vida dos insumos eletrñ icos pode acarretar
prejuízos ambientais, como a poluição de metais pesados e outros compostos químicos
contidos nos produtos no solo e na água, quando eles chegam a at rros sanitários. Além
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disso, alguns componentes possuem tempo de decomposição otavelmente lento para
ser completamente decomposto, prejudicando a vida na fauna e lota do planeta.
5.4.Dessa forma, pelo fato dos produtos eventualmente adquiri os serem classificados
como material permanente, e em conformidade com a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, bem como nos normativos do Poder Judiciário, a Admi istração obedecerá ao
disposto na legislação específica que trata do desfazimento de bens da Administração
Pública, após o fim da sua vida útil, mediante o devido processo

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
6.1. Do prazo de entrega
6.1.1. O prazo de entrega do objeto deverá atender aos seguinte
a) não poderá ser superior a 15 (quinze) dias consecutivos, c
recebimento da nota de empenho, autorização de compra ou
mediante aprovação da prova, se for o caso, podendo se
eletrônico (e-mail).
6.2. Do local de entrega
Secretaria de Educação, Rua General Osório, 614 — Centro
Horário de funcionamento: das 09h às 15h sem fechar ao meio di
6.3. Das condições de entrega

6.3.1. O produto deve ser novo, entregue em embalagem lacra

defeitos de fabricação e de funcionamento. O valor da propost
impostos, entre outros custos. Informar marca e modelo. Em ca
o produto deverá ser substituído às custas da fornecedora
adjudicada em preço superior ao valor de referência.

6.3.2. O númerodo empenho, autorização de compra ou outro i
vir indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cuj
não estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autoriza
instrumento hábil.

dministrativo.

critérios:
ntados após a data de
utro instrumento hábil,

enviadas por correio

Caçapava do Sul/RS.

a e ter garantia contra
deve abranger o frete,
o de desconformidade,
A cotação não será

strumento hábil deverá
objeto elou nota fiscal
ão de compra ou outro

6.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estab lecido neste Termo de
Referência será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a
substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando e tendido que correrá por
sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às s nçõesprevistas neste
Termo de Referência.

6.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação o mesmo.

6.3.5. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas div rgências, toda a carga
será devolvida, sendo necessário novo agendamento para ent ega, de acordo com a
disponibilidade da secretaria.

6.3.6. Não haverá isenção de multa em caso de reagend mento por motivo de
inconsistências de entrega.

6.3.7. Os itens deverão estar compatíveis com as normas a ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicável.

6.4. Do prazo de validade
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6.4.1. 1 Garantia total dos equipamentos será de no mínimo 12 (d ze) meses, contados
a partir do recebimento definitivo do equipamento;
6.4.2.A garantia deve ser prestada por rede de assistência técn ca credenciada pelo
fabricante dos equipamentos;
6.4.3. No caso de substituição de peças, deverão ser fornecidos omponentes sempre
novos e de primeiro uso, apresentando padrões de qualidade e d sempenho iguais ou
superiores aos originais.

6.5. Da substituição do objeto

6.5.1. A CONTRATADAdeverá entregar o objeto nas apresentaçõ s exatamente iguais
aquelas constantes na nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante. N

-

serão aceitos itens
com apresentação diferente daquela constante na proposta venc dora, exceto quando
houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes con ições:

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado no setor de C mpras do Município,
acompanhado da comprovação da impossibilidade de entre ar o item com a
apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedor previamente aceita,
assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos
na habilitação;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigênc as deste Termo de
Referência e, se for o caso, obter parecer favorável da amostra e itido pela Secretaria
requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabeleci os neste Termo de
Referência.

6.5.1.1. O preço ofertado não será alterado nas substituições da presentação do item
ofertado.

6.6. Da documentação necessária na entrega do objeto
6.6.1. Entregar os materiais acompanhados das respectivas no s fiscais constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo conforme Termo de
Referência

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Évedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do bjeto.

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADApelos prejuízos resultantes da incorreta execuçãod contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emerge tes da execuçãodoobjeto contratado;
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
40.4. A CONTRATADA cumprirá todas ae obrigações con
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como e
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo

10.1.1. Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixa
respectiva nota fiscal;

11. DO PAGAMENTO

O SUL
Caçapa;a do Sul

tanteg no Têrmo de
clusivamente seus os
bjeto e, ainda:

os, acompanhado da

11.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega do ob eto, acompanhado da
respectiva nota fiscal, até 0 30.0 dia consecutivo.

11.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o ace o do faturamento.

11.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal d cobrança elou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagame to será interrompido e
ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas aneadoras, voltando a
correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a
legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos d CONTRATANTE.

11.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições ele cados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformid de com as instruções
normativas vigentes.

11.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa FB n.0 1.234/2012 não
será efetuada caso a CONTRATADA apresente, na entrega a nota de empenho,
declaração de que é regularmente inscrita no Regime special Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microe presas e Empresas de
Pequeno Porte — Simples Nacional, conforme exigido no inciso I do artigo 40 e modelo
constante no anexo IV da IN n.0 1.234/2021, devendo ser atua izada anualmente pela
CONTRATADA.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
12.1. A CONTRATADA cumprirá com todos os requisitos d spostos no Termo de
Referência.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. A CONTRATADAque cometer qualquer conduta que infrinj as condições e prazos
estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação inente à execuçãodoobjeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e cri inal, conforme disposto
na Lei n.0 14.133/21, às sançõesa seguir estabelecidas, plicáveis após regular
Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em confo midade com o Decreto
Municipal n.0 5.215/23 e alterações:

ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de

sançãomais grave em virtude de serem corrigidas no prazo estip lado pela fiscalização.
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14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. A dotação orçamentária deste contrato correrá, por conta a seguinte Dotação
Orçamentária: projeto atividade 2.124; natureza da despesa 4.4,90.52.12, código
reduzido 926, fonte de recurso 1550.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Em disposto atual o item será adquirido apenas uma unidade.

16. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

Alessandra M
•

s dos Santos
Setor de Cpntrq e Interno SEDUC

matríeu+á

erta
Secretária

de Educaçào
Portaria 25 195/2023


